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PÁG. 03.5

DIÁRIO OFICIAL
Estado do Amapá -  Assembleia Legislativa

LEGISLATIVO
PODER

PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2200, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, PEDRO LUCAS LEITE LOBO 
SIEBRA, CPF nº **4.***.*7*-**,  em razão de sua habilitação em concurso 
público a que se submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  PROCURADOR, Área Atividade de Serviços Jurídicos, 
Categoria  Advogado Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal 
Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova 
criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 

ELETRÔNICO

03.5

Publicação: Segunda-Feira, 29 de Agosto de 2022 | DIÁRIO OFICIAL | Edição nº 1397

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - (DIRADM)
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - (DIRADM)

PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2201, de 29

 

de
 

agosto
 

de 2022.
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ

 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:

 

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, RENATA LIMA CASTRO , CPF nº 
**3.***.*2*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em vaga destinada à cota para pessoas negras e pardas, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  PROCURADORA, Área Atividade de Serviços 
Jurídicos, Categoria  Advogado Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP,
 

29
 

de agosto de 2022.
 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2202, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, CHRISTIAN SANTOS DE 
ALMEIDA, CPF nº **8.***.*5*-**, em razão de sua habilitação em 
concurso público a que se submeteu, em vaga destinada à ampla 
concorrência, homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o 
Cargo  (Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa, Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2203, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, PIETRY LORRAN JESUS SILVA , 
CPF nº **3.***.*1*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a 
que se submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo 
Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da 
ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de 

TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade Legislativa, Categoria 

Analista Legislativo, Classe  A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente 
da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela 
Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2204, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, LINEU DA SILVA FACUNDES 
JUNIOR, CPF nº **7.***.*2*-**,  em razão de sua habilitação em concurso 
público a que se submeteu,  em vaga destinada à cota para pessoas negras e 
pardas, homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o 
Cargo  (Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa, Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 



Publicado de acordo com a Lei nº 1.797, de 11 de fevereiro de 2014.

www.al.ap.gov.br

PÁG. 03.10

DIÁRIO OFICIAL
Estado do Amapá -  Assembleia Legislativa

LEGISLATIVO
PODER

ELETRÔNICO

03.10

Publicação: Segunda-Feira, 29 de Agosto de 2022 | DIÁRIO OFICIAL | Edição nº 1397
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PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2205, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, IRIS DE ARAUJO CARVALHO 
ASSUNÇÃO, CPF nº **0.***.*0*-**, em razão de sua habilitação em 
concurso público a que se submeteu, em vaga destinada à ampla 
concorrência, homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o 
Cargo  (Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa, Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  
PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2206, de 29
 

de agosto
 

de 2022.
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ

 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, MATHEUS NOBRE COSTA , CPF nº 
**7.***.*2*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 
nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP 
nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de TÉCNICO 
LEGISLATIVO, Área  Atividade Legislativa, Categoria Analista 
Legislativo, Classe  A, Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei 
nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2207, de 29
 

de agosto
 

de 2022.
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ

 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, VANESSA ALVES DUARTE DO 
MONTE, CPF nº **9.***.*3*-**,  em razão de sua habilitação em concurso 
público a que se submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa, Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2208, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, ERICK CAVALCANTE 
ESMERALDO, CPF nº **3.***.*9*-**, em razão de sua habilitação em 
concurso público a que se submeteu, em vaga destinada à ampla 
concorrência, homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o 
Cargo  (Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa, Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP,
 

29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2209, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, MAIK ROBERTO BALACO 
SANTOS, CPF nº **5.***.*9*-**,  em razão de sua habilitação em concurso 
público a que se submeteu,  em vaga destinada à cota para pessoas negras e 
pardas, homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o 
Cargo  (Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa, Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  
PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2210,
 
de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, ANDREA VICKY DE MORAES 
MELO, CPF nº **6.***.*3*-**,  em razão de sua habilitação em concurso 
público a que se submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa, Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2211, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, ARIANNE MARIA RAPOSO SOUZA 
ARAUJO, CPF nº **1.***.*9*-**,  em razão de sua habilitação em concurso 
público a que se submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa, Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  
PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2212, de 29
 

de agosto
 

de 2022.
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ

 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, ADRIANO MORAES VIANNA, CPF 
nº **8.***.*0*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 
nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP 
nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de TÉCNICO 
LEGISLATIVO, Área  Atividade Legislativa, Categoria Analista 
Legislativo, Classe  A, Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei 
nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 



Publicado de acordo com a Lei nº 1.797, de 11 de fevereiro de 2014.

www.al.ap.gov.br

PÁG. 03.18

DIÁRIO OFICIAL
Estado do Amapá -  Assembleia Legislativa

LEGISLATIVO
PODER

ELETRÔNICO

03.18

Publicação: Segunda-Feira, 29 de Agosto de 2022 | DIÁRIO OFICIAL | Edição nº 1397

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - (DIRADM)

PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2213, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, EVELLIN PRISCILA SOUSA DO 
NASCIMENTO, CPF nº **0.***.*4*-**, em razão de sua habilitação em 
concurso público a que se submeteu, em vaga destinada à ampla 
concorrência, homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o 
Cargo  (Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa,  Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2214, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, MARLENE BARRETO ROLLA, CPF 
nº **7.***.*2*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em vaga destinada à cota para pessoas negras e pardas, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa,  Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  
PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2215, de 29
 

de agosto
 

de 2022.
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ

 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, JOAB CARNEIRO DA SILVA , CPF 
nº **5.***.*9*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 
nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP 
nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de TÉCNICO 
LEGISLATIVO, Área  Atividade Legislativa, Categoria Analista 
Legislativo, Classe  A, Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei 
nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2216, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, JULIANA GEMAQUE BARBOSA, 
CPF nº **1.***.*3*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a 
que se submeteu,  em vaga  destinada à ampla concorrência, homologado pelo 
Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da 
ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de 

TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade Legislativa, Categoria 

Analista Legislativo, Classe  A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente 
da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela 
Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP,
 

29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  
PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2217, de 29
 

de agosto
 

de 2022.
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ

 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, RILTON CESAR ROCHA 
MONTORIL, CPF nº **9.***.*0*-**, em razão de sua habilitação em 
concurso público a que se submeteu, em vaga destinada à ampla 
concorrência, homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o 
Cargo  (Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa, Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2218, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, YURI MONTEIRO BRANDÃO, CPF 
nº **2.***.*1*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 
nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP 
nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de TÉCNICO 
LEGISLATIVO, Área  Atividade legislativa, Categoria Analista 
Legislativo, Classe  A, Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei 
nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2219, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, MARCOS GARBE, CPF nº 
**7.***.*2*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em vaga destinada à cota para pessoas negras e pardas, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade 
Legislativa, Categoria  Analista Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em 
vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2220, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, MARCELO RAIMUNDO DA SILVA , 
CPF nº **5.***.*8*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a 
que se submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo 
Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da 
ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de 

TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade Legislativa, Categoria 

Analista Legislativo, Classe  A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente 
da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela 
Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.
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Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PORTARIAS

                  

PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2221, de 29

 
de agosto

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, THAIS CALDAS ORGE, CPF nº 
**5.***.*3*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em vaga destinada à pessoa com deficiência, homologado pelo 
Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da 
ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de 

TÉCNICO LEGISLATIVO, Área Atividade Legislativa, Categoria 

Analista Legislativo, Classe  A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente 
da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela 
Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP, 29
 
de agosto

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 


